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"CONCEDE ISENÇÃú DE TAX;\ DE EXPED I~NTE 

PAfü\ CONSTRUÇ.1\0 DE CATACUMB.t\ '.' 

Considorando,que o Sr.CITIILO JOS~ UA SILVA,foi 

um grande ex trabalhador desta Prereitura(Municipalid~de)on

de trabalhou durante 20(vinte) unos chegando n se aposentar. 

Em raz~o do cons~derando acima,faço Saber que~ 

a Cãmara Municipal de Baixo Guandu,lJccrotou e cu Sanciono a 

scquintc Lei:-

Art.lD- Fica concedido no Sr. Andrc1ino da 

Silvo,o dir~itü de construir no Ccmit~rio P~blico de Bai

xo Guandu,sobre uma faixa d e terreno,onde so encontra da

po~;i taclo os re.stos mortais de seu pai Cirilo José da Silva, 

uma catacumba cm car~tcr pcrp~tuo isento dos emolumentos / 

previstos cm Lei Municipal. 

Art.2~- Esta Lei entrar~ em vigor a purtir 

da data de sua publicação,rovog~das as disposições em con

tr~rio. 
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